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PROJETO DE LEI Nº __ DE 09 DE FEVEREIRO DE 2026.
INSTITUI A SEMANA MUNICIPAL DE CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE AS DOENÇAS NEGLIGENCIADAS NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE SUMARÉ.
AUTORIA: VEREADOR NEY DO GÁS

O PREFEITO MUNICIPAL DE SUMARÉ, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituída a Semana Municipal de Conscientização sobre as Doenças Negligenciadas no âmbito do Município de Sumaré, a ser celebrada anualmente na semana que abranger o dia 30 de janeiro. 
Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei, consideram-se doenças negligenciadas aquelas assim definidas pela Organização Mundial da Saúde (OMS) e pelo Ministério da Saúde, nos termos de suas normas e diretrizes técnicas vigentes.
Art. 2º A Semana Municipal de Conscientização sobre as Doenças Negligenciadas tem como objetivos:
I – Informar a população sobre as principais doenças negligenciadas e suas formas de prevenção;
II – Promover ações educativas voltadas à redução de fatores de risco associados a essas enfermidades;
III – Estimular o diagnóstico precoce e o acesso ao tratamento pelo Sistema Único de Saúde – SUS;
IV – Incentivar a participação de escolas, universidades, entidades da sociedade civil e profissionais da saúde nas ações de conscientização.
Art. 3º Durante a Semana Municipal de Conscientização sobre as Doenças Negligenciadas, o Poder Executivo poderá desenvolver, entre outras ações:
I – Campanhas educativas em unidades de saúde, escolas e meios de comunicação oficiais do Município;
II – Palestras, seminários e oficinas sobre prevenção, diagnóstico e tratamento das doenças negligenciadas;
III – Distribuição de materiais informativos;
IV – Ações integradas com os setores responsáveis pela vigilância epidemiológica e pela atenção primária à saúde;
V – Parcerias com estabelecimentos da iniciativa privada e setores da sociedade civil organizada.
Art. 4º O Poder Executivo regulamentará esta Lei, no que couber, no prazo de 90 (noventa) dias a contar da data de sua publicação.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 09 de fevereiro de 2026.
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JUSTIFICATIVA
Doenças negligenciadas são um grupo de doenças causadas por diversos agentes, como vírus, bactérias, parasitas, fungos e toxinas, e que afetam, principalmente, populações em situação de vulnerabilidade social, geralmente associadas à pobreza, falta de saneamento básico e limitação de acesso a serviços de saúde.
Essas enfermidades prevalecem em comunidades carentes em área tropicais. Portanto, são frequentemente relacionadas a condições ambientais, embora algumas possam aparecer em outras regiões geográficas.
De acordo com o Departamento de Doenças Tropicais Negligenciadas da Organização Mundial da Saúde (OMS), mais de um bilhão de pessoas no mundo sofre com algum tipo de doença negligenciada. No Brasil, estima-se que cerca de 16 milhões de pessoas apresente alguma dessas doenças, a exemplo da Doença de Chagas, Tenísae, Cisticercose, Dengue, Chicungunya, Leishmaniose, Hanseníase, Esquistossomose, entre outras.
Apesar da alta incidência e gravidade, existem poucos estudos no mundo sobre opções terapêuticas ou vacinas para muitas dessas doenças, principalmente pela falta de interesse da indústria farmacêutica, que prioriza outros assuntos que tendem a gerar maior lucro.
A OMS instituiu o dia 30 de janeiro como o Dia Mundial de Combate às Doenças Tropicais Negligenciadas, reforçando a importância da conscientização e prevenção para a redução do número de casos.
No âmbito municipal, a informação e educação são instrumentos fundamentais para a redução da incidência dessas doenças, especialmente por meio dos setores responsáveis pela vigilância epidemiológica e pela atenção primária à saúde.
A presente iniciativa se propõe a estimular a conscientização por meio dos recursos públicos já disponíveis e com apoio de parcerias institucionais, fortalecendo as políticas públicas de prevenção e promoção da saúde.
Sendo assim, diante do relevante interesse público da matéria, solicito apoio dos meus Nobres Pares para a aprovação desta proposição. 
Sala das Sessões, 09 de fevereiro de 2026.
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